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PARECER JURIDICO

Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n'00612021 - Pregão Presencial n'00412021, o
qual trata da "Registro de Preços para a futura e eventual
contratação de empresa especializada em realização de análises
fisico-quimica e microbiológicas da qualidade da tigua utilizada
para abastecimento público no Município de Santo Antônio do
Leste - MT"

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo rf 00612021 - Pregão Presencial rf 0M12021, qrue

objetiva o Registro de Preços para a futura e eventual contÍatação de empresa especializada em

realização de análises fisico-química e microbiológicas da qualidade da água utilizada para

abastecimento público no Município de Santo Antônio do Leste - MT, conforme a solicitação da

abertura do presente pÍocesso administrativo, realizado pelo Secretário Municipal de Viação, Obras

e Sen'iços Públicos, Sr. Edemar Menegassi, nomeado através da Portaria n" 005/2021 de 0l de

janeiro de 2.021.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precipua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estâbelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública.

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, panígrafo unico,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, paÍa que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme a Lei no 8.666193, ser através das seguintes modalidades:
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convite, tomada de preços, concorrênci4 concuÍso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de

objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei no 10.52012002 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou ele[ônica.

O critério para a contratação atavés dessa modalidade será o de menor pÍeço, ou

seja. r,isando a proposta com maior vantajosidade econômica à Administração Publica, através da

disputa de preços dos participantes devidamente oedenciados para a sessão pública.

Passando à anríLlise do processo administrativo que culminaní na futura

contÍatação in Íelo, ÍeÍnos que o presente processo administrativo encontra-se em conformidade às

legislações vigentes, podendo, assim, ter prosseguimento com a sua devida publicação.

Desta feita, aÍrte o exposto, este Procurador Jurídico signatrírio opina

favoravelmente ao prossegúmento do Processo Administrativo n' 00612021 - Pregão Presencial no

00412021, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatorios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT,0l de fevereiro de 2.021.

JOAO PEDRO DE OLIVEIRA
PROC R JURÍDICO
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